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RESOLVE:
I – Conceder ao servidor relacionado; 2 e ½ (duas e meia) diárias, em 
razão de deslocamento aos municípios de Tailândia/PA e Peixe-Boi/PA, nos
dias 13 a 15 de janeiro de 2026, para cobertura jornalística da entrega de
benefícios do programa “Bora Estudar”, inauguração de unidade infantil, e
inauguração da Escola Eriberto Jasper, nos respectivos municípios.
NOME: MADSON MAGRY PEREIRA RABELO
MATRÍCULA:5893925/2
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Comunicação.
PORTARIA Nº 0040 de 19 de janeiro de 2026
DECRETO 3.792/2024
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme PROC. Nº 2026/2076849/SECOM
RESOLVE:
I – Conceder ao servidor relacionado; 2 e ½ (duas e meia) diárias, em 
razão de deslocamento ao município de Igarapé-Miri/PA, nos dias 19 a 
21 de janeiro de 2026, para cobertura jornalística da entrega de creche 
do programa “Creche Por Todo o Pará” e festividade de São Sebastião, no 
respectivo
município.
NOME: ALEX MACIEL NOGUEIRA RIBEIRO
MATRÍCULA:5949318/1
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Comunicação.
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PORTARIA DE ARQ. Nº 81/2026-GAB/PADS Belém, 26 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sim-
plificado, instaurado por meio da PORTARIA Nº 255/2025-GAB/PADS, de 
15/04/2025, publicada no DOE edição nº 36.201 de 16/04/2025.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (primei-
ra parte), da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Discipli-
nar Simplificado supracitado, em vista das razões expostas pelo Colegiado 
em questão, diante da comprovação da exoneração a pedido da servidora 
C.O.S., matrícula nº 57210790-1, do Cargo de Escrevente Datilógrafo, que 
exercia nesta Secretaria de Estado de Educação/SEDUC/PA;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências ca-
bíveis;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 82/2026-GAB/PAD. Belém, 26 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO   os termos do Ofício nº 02/2026-CDE/SEDUC, de 
26/01/2026, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 15/2020-GAB/PAD de 05/02/2020, 
publicada no DOE edição nº 34.109 de 06/02/2020, prorrogada pela POR-
TARIA Nº 494/2023-GAB/PAD de 18/04/2023, publicada no DOE edição 
nº 35.369 de 19/04/2023, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 83/2026-GAB/PAD. Belém, 26 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO   os termos do Ofício nº 20/2026-CDE/SEDUC, de 
26/01/2026, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disci-
plinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 1.007/2023-GAB/PAD de 
31/08/2023, publicada no DOE edição nº 35.528 de 01/09/2023, prorroga-
da pela PORTARIA Nº 1.205/2023-GAB/PAD de 01/12/2023, publicada no 
DOE edição nº 35.633 de 04/12/2023, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 84/2026-GAB/PAD.  Belém, 26 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado 
por meio da PORTARIA Nº 575/2024-GAB/PAD de 23/10/2024, publicada 
no DOE n° 36.006 de 24/10/2024;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 19/2026-CPAD, de 26 de janeiro 
de 2026, da lavra da Comissão Processante em que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida,  a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 85/2026-GAB/SIND.   Belém, 26 de ja-
neiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da  PORTARIA Nº 844/2025-GAB/SIND de 05/12/2025, publicada no 
DOE n° 36.457 de 09/12/2025;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026, de 26 de janeiro de 
2026, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de pra-
zo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1286815
PORTARIA Nº 02/2026– CESAD/SAGEP/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, usando da competên-
cia que lhe foi delegada pelo art. 1º da portaria n° 008/2021-gs, de 21 de 
janeiro de 2021, publicado no d.o.e. n° 34.470/2021 de 25/01/2021, em 
consonância com a Lei nº 8.096 de  01/01/2015 e nº 9.901 de 03/05/2023,
Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos Art. 32 a 34 da Lei 5810/94-RJU/Pa., e no 
Art. 41 §4º da Constituição Federal,


